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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
A Prefeitura Municipal de Taquaritinga , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 

da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei Municipal 
1128/70 de 15 de setembro de 1970. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. A 
organização, a aplicação e a correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - Consultoria em 
Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. , exceto o eventual curso introdutório de formação inicial e continuada. 
  

1. Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Agente de Endemias 40 10 1 A 739,30 35,00 - 
Auxiliar Odontológico 40 01 4 A 780,02 35,00 Registro no CRO 

Motorista de Ambulância 40 03 10 A 881,72 35,00 CNH categoria “D” ou superior e 
experiência na área 

 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Técnico de Enfermagem 40 02 18 A 1.073,11 50,00 Registro no COREN de Técnico de 
Enfermagem 

Técnico em Gesso 40 01 16 A 1.018,04 50,00 Capacitação em Técnico em gesso 
 
1.1.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Médico Auditor 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 Pós-Graduação na área e registro 
no CRM 

Médico Cirurgião Geral 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Dermatologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico do Trabalho 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 

Pós-Graduação na área ou 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Endocrinologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Gastroenterologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Ginecologista/ 
Obstetra 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 

Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Infectologista (DST-
AIDS) 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 

Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 
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Médico Neurologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Oftalmologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Ortopedista/ 
Traumatologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 

Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Otorrinolaringologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Pediatra 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Psiquiatra 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Urologista 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 
Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 

Médico Angiologista / Cirurgião 
Vascular 10 / 20 01 XIX-A 24,63 p/h 70,00 

Especialidade registrada no CRM 
ou Título da Especialidade emitido 

pela AMB 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 13 a 22 de 

fevereiro de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente, 

clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e Termo de Aceitação, 
em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para pagamento da taxa 
de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
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ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:  
 

2.2.1 - Em conformidade com a Lei Municipal n° 3.854, de 15 de setembro de 2010, ficará isento do pagamento da 
taxa de inscrição os desempregados, os carentes, os doadores voluntários de sangue e os trabalhadores que 
ganham até um salário mínimo nacional por mês. 
 

2.2.1.1- A condição de desempregado de que trata o item anterior poderá ser comprovada mediante apresentação de: 
I - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com baixa do último emprego; 
II - cópia autenticada do seguro desemprego ou; 
III - cópia da publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime 
estatutário. 
 

2.2.1.2- O pedido de isenção baseado na condição de carente deverá ser feito mediante declaração firmada pelo 
próprio candidato, de que a renda per capita familiar é igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, 
considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto. A 
comprovação da condição de carente deverá ser feita mediante apresentação de comprovante de inscrição 
em quaisquer dos projetos inseridos nos Programas de Assistência Social instituídos pelos Governos Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 

2.2.1.3- A condição de doador voluntário de sangue de que trata o item 2.2.1 poderá ser comprovada mediante 
apresentação de comprovante de doação voluntária emitido pelos Hemocentros mantidos por órgãos ou 
entidades públicas, desde que a doação tenha sido realizada nos últimos seis meses anteriores ao prazo de 
inscrição do concurso público. 
 

2.2.2 - Para solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição o Candidato deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 13 e 14 de fevereiro de 2012. 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) encaminhar à comissão de acompanhamento e fiscalização do Concurso Público e protocolar no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Taquaritinga o requerimento de isenção do valor da 
taxa inscrição, contendo além dos documentos comprobatórios citados nos itens 2.2.1.1, 2.2.1.2 e 
2.2.1.3, o Boleto Bancário (não pago)  decorrente da inscrição no concurso. Não serão 
consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado a partir do dia 15 de fevereiro de 2012 no Painel de Publicações da Prefeitura.  
 

2.2.4 - O candidato que tiver a solicitação indeferida caso queira participar do concurso deverá acessar novamente o 
site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o 
boleto bancário, com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do 
presente Edital.  
 

2.2.5 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - SP, nos 
dias 16 e 17 de fevereiro de 2012, no horário 09h às 11h e das 13h às 16h. 
 

2.2.6 - O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de 
inscrição estará disponível no site www.taquaritinga.sp.gov.br a partir do dia 20 de fevereiro de 2012. 
 

2.2.7 - O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.8 - O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção de 
que trata a Lei Municipal n° 3.854/2010, além de re sponder civil e criminalmente, perderá os direitos 
decorrentes da inscrição no concurso público, sendo considerado inabilitado. 
 

2.3     - São condições para inscr ição:  
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 



 
 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5  - Para os candidatos ao cargo de Motorista de Ambulância , possuir habilitação na categoria “D” ou superior. 
Serão condicionadas até a data das provas práticas  eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.3.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.7 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - Para as pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos 
em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
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3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para todos os cargos  de do Nível de Ensino 

Superior Completo Específico  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos ao cargo de Motorista  de Ambulância  deverão portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização aparelhos 
eletrônicos, agenda eletrônica, bip, mp3/4/5/7/9/10/11, I-pod, I-phone, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman, protetores auriculares e/ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
  

4.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
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4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.9  - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AGENTE DE ENDEMIAS 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
AUXILIAR ODONTOLÓGICO 

Conhecimentos Es pecíficos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM GESSO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
MÉDICO AUDITOR 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO DO TRABALHO 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
MÉDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA 
MÉDICO INFECTOLOGISTA (DST-AIDS) 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA/ TRAUMATOLOGISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO UROLOGISTA 
MÉDICO ANGIOLOGISTA / CIRURGIÃO VASCULAR 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Agente de Endemias 05 (cinco) vezes o número de vagas 
Motorista de Ambulância 10 (dez) vezes o número de vagas 
 

6.   DOS TÍTULOS 
 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para todos os cargos  de do Nível de Ensino 
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Superior Completo Específico  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 6 (seis) pontos - máximo um título 
Mestrado 4 (quatro) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 1 (um) ponto - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - O acréscimo máximo a ser computado à nota final será de “6” (seis) pontos, independente da tipificação e 
apresentação de todos os títulos acima referidos. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de  cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 
 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 11 de março  de 2012, às 8h, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através do órgão de 
divulgação dos atos oficiais do Município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 
3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados através do 
Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
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7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 

convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
AGENTE DE ENDEMIAS: DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, agente 
causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e 
tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; 
atividades de Vigilância Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em 
imóveis especiais, pesquisa de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, 
bloqueio de nebulização, organização das ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão 
de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas 
utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção 
Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de acidentes; LEISHMANIOSE 
VISCERAL AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – Mosquito Palha); 
Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de incubação e de 
transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. (PRÁTICA) Conhecimentos 
práticos de uso: Máquinas de passar veneno; Máquina de compressão; Equipamento de proteção; Produtos 
Químicos apropriados para o combate aos diversos insetos; Instrumentais usados nas detetizações; Segurança 
de trabalho; Cuidados essenciais nas aplicações; Dosagens necessárias; Intoxicações – providências cabíveis; 
Técnicas de aplicação; Conhecimentos específicos da área; Pesquisa de campo; Visitas Domiciliares e outras; 
Noções de controle de proliferação do Mosquito Aedes Aegypti; O Mosquito – fase de desenvolvimento. 
 
AUXILIAR ODONTOLÓGICO: Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; 
Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais 
Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, 
formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos 
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Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição 
Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – 
NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – 
Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO 
VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, 
inclusive com basculamento. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de 
movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de 
medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem 
pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; 
aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
TÉCNICO EM GESSO: Tipos de imobilização; Material utilizado; Posições; Instrumental; Noções de Anatomia.  
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
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Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Específicos:   
MÉDICO AUDITOR: Laudo Médico para emissão de AIH: procedimentos e análise; Normas do SIH/SUS para 
liberar: Cirurgia Múltipla, Politraumatizado, Permanência: a Maior e Menor, Mudança de Procedimento, 
Homônimos; Incompatibilidade de faixa etária e sexo; Normas para emissão da nova AIH; Motivos mais 
comuns para rejeição de AIH; Auditoria hospitalar: prontuário Médico; Programa Nacional de Avaliação de 
Serviços de Saúde – PNASS – Min, Saúde; Sistema de Atendimento da Demanda Espontânea – SADE – Min 
Saúde; Código de Ética Médica – art. 8º, 19, 21, 42, 57, 76, 81, 85, 118 e 121; Código Internacional de 
doenças – CID; Constituição Federal Artigos 196 a 202; Lei Federal 8080 de 19 de setembro de 1990; Lei 
Federal 8142 de 28 de dezembro de 1990; SUS Sistema Único de Saúde; Códigos de tabelas de 
procedimentos. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: Antibióticos em cirurgia; Afecções cirúrgicas do fígado e vias biliares; Afecções 
cirúrgicas do esôfago, estômago e duodeno; Tumores de mama; Hérnias inguinais, epigástricas e crurais; 
Úlcera duodenal; Choque hipovolêmico e séptico; Resposta endócrina e metabólica ao trauma; Afecções 
cirúrgicas do intestino delgado e grosso; Traumas abdominais e torácicos; Politraumatizados; Neoplasias 
benignas e malignas do aparelho digestivo. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: Anatomia e fisiologia da pele normal. Fisiopatologia cutânea. Semiologia e 
métodos complementares. Dermatoses alérgicas. Dermatoses eritêmato-descamativas. Dermatoses vésico-
bolhosas. Distúrbios do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e microbacterioses. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose tegumentar. 
Dermatoses por agentes químicos e físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. 
Tumores malignos. Distúrbios dos anexos (glândulas, pelos e unhas). Afecções das mucosas e semimucosas. 
Terapêutica medicamentosa, química e física. Cirurgia dermatológica. 
 
MÉDICO DO TRABALHO: Normas Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho; Doenças Ocupacionais; Acidentes de Trabalho. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: Hipotálamo—hipófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças 
neuroendócrinas. Adeno-hipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários 
secretantes e não secretantes. Síndrome de sela vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: 
fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiróide: fisiologia, 
patologia, provas de função e tratamento. Hipotiroidismo. Hipertiroidismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. 
Paratiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Paratormônio e Calcitonima. 
Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e Osteomalácia. Outras doenças osteo-
metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Doenças da córtex e medular: hipo e 
hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Desordens da 
diferenciação sexual. Desordens endócrino-ovarianas. Desordens endócrino-testiculares. Ginecomastia. 
Hormônios gastro-intestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Diabetes 
mellitus. Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação laboratorial e 
tratamento. Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros inatos do metabolismo: 
fisiologia, patologia, diagnóstico e tratamento. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: Afecções pancreáticas; Protozooses intestinais; Afecções do esôfago, 
estômago, intestino delgado e grosso; Neoplasias benignas e malignas do aparelho digestivo; Hormônios 
gastrointestinais; Patologias do fígado e vias biliares; Alimentação enteral; Estomias. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. 
Disfunções menstruais. Disfunções hormonais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. 
Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 
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adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. 
Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos 
ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias. Estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. 
Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do 
ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade 
Uterina. Parto: generalidades, conceitos, evolução clínica do parto. Assistência ao parto. Fenômenos 
mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. 
Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. 
Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-
legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distócias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso 
do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA (DST-AIDS): Meningite; Tétano neonatal; DST; Terapia antimicrobiana; SIDA; 
Doenças Infecciosas bacterianas e virais adquiridas ou transmitidas.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA: Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das 
drogas neuroativas; Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos 
Cranianos; Doenças Degenerativas; AVCI; AVCH; Neuroanatomia; Sintomas causados por afecção 
neurológica: cerebral, raquimedular e periférico; Afecções neurológicas de etiologia conhecida; Doenças de 
origem vascular; Alterações do líquido cerebral e cefalorraquidiano; Tumores do SNC e periféricos;  
Tocotraumatismos e malformações; Doenças hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; Doenças 
nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes neurocutâneas; Afecções dos nervos cranianos; Afecções dos 
nervos periféricos; Ataxias e demência; Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; 
Miopatias; Doenças desmielinizantes; Sistema Nervoso Autônomo; Doenças de caráter intermitente ou 
paroxístico; Doenças sistêmicas; Doenças infecciosas do Sistema Nervoso; Neurologia do ambiente; Sono 
normal e seus distúrbios. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e 
correção das ametropias. Afecções das conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do 
trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, 
perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, 
agudo e secundário. Estrabismo: forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, 
adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e noções básicas de seu 
tratamento cirúrgico. Tumores benignos e malignos. Afecções das pálpebras: congênitas, traumáticas, 
inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de 
prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA/ TRAUMATOLOGISTA: Anatomia e fisiologia do Aparelho Ósteo-Muscular. 
Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia da 
coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas dos membros superiores e inferiores. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas do tórax. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e 
tratamento de alongamento e reconstrução óssea. Neoplasias benignas e malignas do Aparelho Ósteo-
Muscular. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Embriologia e anatomia: conjunto crânio facial, orelha externa, 
média, interna, cavidades nasal e paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgia de base do crânio. 
Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de 
Waldeyer, laringe e deglutição. Microbiologia, fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças 
da orelha externa, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames complementares 
e de imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e pescoço. 
Endoscopia nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rionologia, 
bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, 
antinflamatórios, antihistamínicos, descongestionantes nasais, corticosteróides e anestesias em 
otorrinolaringologia. Emergências em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, 
abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua interrelação com alterações otorrinolaringológicas. 
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Neoplasias em otorrinolaringologia – diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, diagnóstico clínico, 
estadiamento e diagnóstico diferencial. Código de Ética Médica. 
 

MÉDICO PEDIATRA: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-
senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; 
Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; 
Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos 
Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. 
 

MÉDICO UROLOGISTA: Neoplasias benignas e malignas do Aparelho Urinário e Reprodutor Masculino; 
Infecções dos Aparelhos Urinário e Reprodutor Masculino; LItíase urinária: etiologia, tratamento clínico, 
cirúrgico e medidas preventivas; DST; Disfunções Miccionais; Infertilidade; Anomalias congênitas dos 
Aparelhos Urinário e Reprodutor; Disfunções hormonais; Neoplasias benignas e malignas de Adrenal; 
Disfunções  sexuais e da libido. 
 

MÉDICO ANGIOLOGISTA / CIRURGIÃO VASCULAR: Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e 
linfático. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiorradiologia 
diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. 
Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro 
cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão Reno-
vascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. 
Linfaringite Aguda e Crônica.. Linfedemas. Úlceras de perna venosa ou arterial. Angiodisplasias. Acessos 
vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. Simpatectomias. 
Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária. Neoplasias. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior número de pontos na prova em Conhecimentos Específicos. 
 

 c -   maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa. 
 

 d -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
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10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 
 ONDE: 

 
 NF = Nota Final  

 
 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  

 
 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda,, em face do pedido de 
isenção de inscrição e cadastro reserva, gabarito oficial e/ou contra o conteúdo da prova, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - O resultado final do concurso será afixado no local de costume da Prefeitura, através do órgão de divulgação 
dos atos oficiais do Município e através do site www.consesp.com.br 
 

13.9  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.10  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

13.11  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.12 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.13 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.14 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.14.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.15 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.16  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
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1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.16.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.17  - Os candidatos ao cargo de Agente de Endemias aprovados e convocados deverão se submeter e concluir 
com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada nos termos da Lei Federal nº 
11350/2006 de 05/10/2006. 
 

13.18  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 010/2012, de 31 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 3903/2012, de 09 de fevereiro de 2012. 
 

13.19  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.20 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

 
 

Taquaritinga - SP, 09 de fevereiro de 2012. 
 
 

José Paulo Delgado Júnior 
Prefeito 


